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I - RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria COMISSÃO DE RELAÇÕES

EXTERIORES  E  DE  DEFESA  NACIONAL,  aprova  o  texto  do  Acordo  de

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do

Brasil e a República do Equador, assinado em Nova York, em 25 de setembro

de 2019.

Segundo a EMI nº  00031/2021 MRE ME, encaminhada pela

Mensagem Presidencial nº 412, de 2021, “o Acordo enquadra-se no modelo de

Acordos de Cooperação e Facilitação de Investimentos, elaborado pelo Brasil

com base  no  mandato  emitido  pelo  Conselho  de  Ministros  da  Câmara  de

Comercio Exterior  (CAMEX),  em 2013.  O Acordo está plenamente alinhado

com  a  política  de  promoção  dos  investimentos  brasileira  com  vistas  à

promoção  do  desenvolvimento  sustentável,  do  crescimento  econômico,  da

redução da pobreza,  da criação de empregos,  da expansão da capacidade

produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o

art. 4º, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988.
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Ainda  segundo  a  Mensagem,  O  ACFI  Brasil-Equador  busca

estimular  o  investimento  recíproco  por  meio  de:  garantias  legais  aos

investidores;  cooperação  intergovernamental  (sobretudo  no  âmbito  de  um

Comitê  Conjunto  que,  entre  outras  tarefas,  administrará  uma  Agenda

Temática);  facilitação  de  investimentos  (especialmente  mediante  Pontos

Focais/“Ombudsmen” mandatados para apoiar os investidores); prevenção e,

eventualmente,  solução  de  controvérsias.  É  nossa  firme  convicção  que  as

disposições  e  mecanismos  institucionais  previstos  no  ACFI  contribuirão

significativamente para a expansão dos investimentos de parte a parte.

O projeto tramita em regime de Urgência (Art. 151, I "j", RICD)

e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de

Desenvolvimento Econômico, de Finanças e Tributação e de Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania,  as  quais  analisam o  projeto  simultaneamente,  em

razão do regime de urgência a ele conferido.

Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, o PDL recebeu

parecer pela aprovação.

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para

manifestação quanto à compatibilidade e adequação financeira e orçamentária

e o mérito.

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por se tratar

de matéria sujeita à deliberação do Plenário (art. 120 do RICD).

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32,

X,  “h”,  e 53,  II)  e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação

(NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação se fará por

meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de

diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve

que também nortearão a análise outras normas pertinentes à receita e despesa *C
D2
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públicas.  São  consideradas  como  outras  normas,  especialmente,  a

Constituição  Federal  e  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal-LRF  (Lei

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição

que  não  conflite  com  as  normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de  diretrizes

orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições legais em

vigor”  e  como adequada “a  proposição que se  adapte,  se  ajuste ou esteja

abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei

orçamentária anual”. 

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam

obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da receita ou

despesa  da  União  ou  repercutam  de  qualquer  modo  sobre  os  respectivos

Orçamentos, sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não

tiver implicações orçamentária e financeira, o art. 9º da NI/CFT determina que

se  deve  concluir  no  voto  final   que  à  comissão  não  cabe  afirmar  se  a

proposição é adequada ou não.

Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria

de caráter essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou

indireta na receita ou na despesa da União. Nesses casos, torna-se aplicável o

art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as

proposições  que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa

pública estão sujeitas ao exame de compatibilidade ou adequação financeira e

orçamentária.

No mérito, estamos perfeitamente de acordo com a proposição.

Além das inegáveis vantagens econômicas que o País pode obter a partir da

concretização  de  acordos  bilaterais  como  o  que  agora  examinamos,

precisamos também considerar  as virtudes geo-estratégicas do acordo,  que

coloca  o  Brasil  na  liderança  de  iniciativas  que  aproximem  nações  com

problemas, desafios e oportunidades similares. Nossas diferenças econômicas

com os países mais ricos do mundo podem com certeza ser compensadas com

a união e a cooperação. *C
D2

34
29

74
48

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234297448500

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

10
/2

02
3 

18
:4

1:
01

.0
53

 - 
CF

T
PR

L 
1 

CF
T 

=>
 P

DL
 3

85
/2

02
2



4

Em face do exposto,  voto pela não implicação financeira  ou

orçamentária da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa

pública,  não  cabendo  pronunciamento  quanto  à  adequação  financeira  ou

orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 385 de 2022.

No  mérito,  votamos  pela  aprovação  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo 385 de 2022.

Sala da Comissão, em 10 de outubro de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2023-16474
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